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i.1 – 50% em favor de laUaNNE NEVES coSTa oliVEira, na condição de 
filha menor, no valor de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3°, 25-a, caput, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional n° 77/2019, art. 33, §7° da 
constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/972785,  em 
nome dulcineia Maciel Brandão Souza.
Perfazendo o total de r$ 1.100,00 (mil e cem reais), provenientes do óbito 
do ex-segurado francisco José Marques oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da fundação HEMoPa, onde ocupou o cargo de Técnico de Manuten-
ção, mat. nº 57174323/2, falecido em 25/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 694523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.276 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1047932.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de Maria coNcEi-
ÇÃo SoUSa dE oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Palme-
nas Trindade de oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Porta-
ria, mat. nº 347000/1, falecido em 04/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(07/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 691297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.263 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2020/1033693, 2021/410, 2021/1571, 2021/1808, 
2021/1945, 2021/2190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/1033693, 2021/410, 
2021/1571, 2021/1808, 2021/1945, 2021/2190, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – a contar de 10/08/2020:
I.1.1 – 20% em favor de QUEZIA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.

i.1.2 – 20% em favor de MarcoS aNToNio craVEiro riBEiro, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.1.3 – 20% em favor de daVi BarroS craVEiro riBEiro, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.1.4 – 20% em favor de QUEILA CRAVEIRO RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 209,00 (duzentos e nove reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 
33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.1.5 – 20% em favor de clEYciaNE craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 209,00 (duzentos e nove reais), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 
e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constitui-
ção federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total à época de r$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco re-
ais), provenientes do óbito do ex-segurado cleuson antonio Soares ribei-
ro, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57232656/1, falecido em 
10/08/2020.
i.2 – a contar de 04/12/2020:
i.2.1 – 16,66% em favor de QUEZia craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.2 – 16,66% em favor de MarcoS aNToNio craVEiro riBEiro, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e 
dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf.
i.2.3 – 16,66% em favor de daVi BarroS craVEiro riBEiro, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e 
dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf.
i.2.4 – 16,66% em favor de QUEila craVEiro riBEiro, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.5 – 16,66% em favor de clEYciaNE craVEiro riBEiro, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 174,17 (cento e dezessete reais e dezessete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, inciso ii, §4º e 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.6 – 16,66% em favor de MarlETE BarroS craVEiro riBEiro, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 174,17 (cento e dezessete reais e de-
zessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 


